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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

NOVAS VIATURAS CHEGAM AO 2° BIESP, EM PETROLINA 
 

 
 

 Já estão sendo adesivadas as primeiras viaturas do 2º Batalhão Integrado Especializado 

(2º BIEsp), que será inaugurado em junho, em Petrolina, no Sertão de Pernambuco. A obra no 

prédio que abrigará o Batalhão está em fase de finalização. 

Ao todo, 10 caminhonetes tipo Amarok e 02 (duas) Spin, seguirão para Petrolina, no 

início da semana. O 2º BIEsp vai contar 200 policiais do Batalhão de Radiopatrulha, Batalhão de 

Trânsito, Batalhão de Choque, da Companhia Independente de Policiamento com Cães (CIPCães) e 

da Ronda Ostensiva Com Apoio de Motocicletas (ROCAM), o que proporcionará ao município a 

capacidade de fortalecer o combate a diversas modalidades de crimes na Região. 

 Além disso, essas unidades atuarão de forma preventiva como reforço do patrulhamento 

rural e de trânsito nas diversas rodovias estaduais que cortam os municípios sertanejos. Também 

terão papel importante nas ações de pronta resposta, contribuindo para desmobilizar quadrilhas de 

assaltos a carros-fortes e a instituições bancárias que atuam em cidades do Sertão do Estado. 

A Unidade vai atender 61 cidades, que integram a Diretoria Integrada do Interior 2 

(DINTER II), em área que se estende de Arcoverde até Petrolina. 

Reforço na Frota – O Governo de Pernambuco, através da Secretaria de Defesa Social 

(SDS) vem investindo no reforço da frota de segurança pública de Pernambuco. No ano de 2017, 

1.313 novos veículos foram entregues aos órgãos operativos da Secretaria. 

 Em abril, deste ano, 165 motocicletas foram entregues para a Polícia Militar. O reforço 

faz parte do primeiro lote de um conjunto de 700 motos, que serão entregues nos próximos três 

meses. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 14 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Belarmino   1º BPTran 
 

Fone: 99644-3287 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

 

Fone: 99907-7283 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTO/ANTIGUIDADE 

 

1.1.0.  Inclusão de Candidatos CFS/2018 

  

Com Fulcro nas informações prestadas pela Comissão de Promoção de Praças através do 

Ofício nº 05- PMPE/CPP, de 27 de Abril de 2018, os policiais militares abaixo relacionados, serão 

incluídos na relação de convocação de Cabos por antiguidade para possível matrícula no CFS PM 

/2018, publicada no Boletim Geral nº 076, de 26 ABR 18. Visto que se encontram classificados dentro 

das 270 vagas previstas da Portaria do Comando Geral nº 277/CRESEP/DGP, de 26 de abril de 2018. 

   

Mat Nome OME Classificação 

102835-9 
Zorelane Mabel 

da Silva 
CIODS/DIM 

Fica classificada entre o Cabo PM Mat. 102834-0, 

Alberison Vicente França de Lima - e o cabo PM mat. 

102836-7, Ricardo Alexandre de Oliveira, da relação. 

103003-5 
Jorge Rafael Aires 

de Oliveira 
BPChoque 

Fica classificado entre o Cabo PM Mat. 103000-0, 

Dalila Marília da Silva - e o Cabo PM Mat. 103005-1, 

Márcio Faran Rodrigues, da relação. 

 (Nota/Processo nº 3900032202.000043/2018-32). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.  Da Secretaria de Administração e da Secretaria de Defesa Social 

 

SAD/SDS Nº 068, de 10 MAI 2018  
 

A Secretária de Administração em Exercício e o Secretário de Defesa Social, considerando o 

disposto nas Comunicações Internas nº 020/2018 e nº 115/2018, da Gerência Geral de Articulação 

Institucional e Integração Comunitária, da Secretaria de Defesa Social - SDS,  
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R E S O L V E M: 

 

Homologar o resultado final do concurso público regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

25, de 09 de março de 2016, para o Cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação 

inicial de soldado, conforme Anexo Único. Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração 

em exercício. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

1.2.0.  Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 1.080, de 10 MAI 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Colocar à disposição do Tribunal Regional Federal da 5ª região, o servidor Luís André 

Pantaleão de Sena, matrícula nº 960031- 0, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus 

para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a partir de 16.03.2018 até 31.12.2018. Marília Raquel 

Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

 

1.3.0.  Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 450, de 10 MAI 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-Coronel Jamerson Pereira de Lira, do Capitão PM Rodrigo Monteiro, e do Cabo PM 

Cícero Sebastião de Sá, da referida Secretaria, para, em Juazeiro – BA, no período de 22 a 25 de abril de 

2018, participarem do I Seminário com ênfase em Combate ao Crime Organizado no Bioma Caatinga, 

sem ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias.  

 

 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nº 452, de 10 MAI 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 

do 2º Tenente PM Pablo Rondinelli Pereira Machado, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – 

RJ, no período de 15 de julho a 30 de novembro de 2018, participar do 23º Curso de Operações 

Especiais - 23º COEsp – RJ, promovido pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, sem ônus para 

o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

1.4.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2856, de 09/05/2018  
 

Dispõe sobre Recomendações quanto o Uso das Redes Sociais e do E-Mail 

Institucional por Parte de Todos Servidores Vinculados a Secretaria de Defesa Social 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições em conformidade com a 

Constituição do Estado de Pernambuco, art. 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, art.3º, 

inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, art. 1º, inciso XV.  

 

Considerando que o art. 1º da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, estabeleceu a 

Corregedoria Geral da SDS como Órgão superior de controle disciplinar interno dos demais órgãos e 

agentes a esta vinculados; 

 

Considerando que são princípios norteadores da Administração Pública a legalidade, a 

impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;  

 

Considerando a competência de a Administração Pública expedir provimentos de cunho 

recomendatório de comportamentos a seus agentes para a boa execução da Constituição Estadual, das 

leis, decretos e regulamentos, com o desígnio de manter a regularidade, em sua estrutura interna, na 

execução e prestação dos serviços públicos;  

 

Considerando a obrigação de prevenir os possíveis desvios de conduta de integrantes dos 

Órgãos de Segurança Pública, colaborando para a extrema observância do conjunto de valores morais e 

princípios que norteiam a conduta do servidor público na sociedade.  

 

Considerando que todo servidor vinculado a Secretaria de Defesa Social deve agir com 

integral devotamento à manutenção da ordem pública, lealdade às instituições constitucionais, mantendo 

conduta moral e profissional irrepreensíveis, procedendo de maneira ilibada na vida pública e particular, 

respeitando a dignidade das suas funções;  

 

Considerando o amplo alcance das expressões e pensamentos nas redes sociais e o dever 

funcional de preservar a imagem, a dignidade e o prestígio das Instituições, dos seus membros e 

servidores;  

 

Considerando que as redes sociais, em razão da sua natureza, permitem a divulgação do 

conteúdo, de forma permanente, a pessoas estranhas ainda que compartilhado inicialmente com um 

grupo restrito de usuários, não sendo, portanto, o canal seguro para cientificar as autoridades superiores 

de irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ou função, vez que, existe o caminho 

adequado para a realização desse fim;  

 

Considerando necessário que todos servidores vinculados à Secretaria de Defesa Social 

observem os conteúdos dos seus comentários antes de realizarem as publicações, em seus perfis 

pessoais nas redes sociais, tendo em vista que, a natureza dessas ferramentas traz, entre outras, a 

possibilidade da má interpretação dos conteúdos comentados  e divulgados incorretamente, a tenuidade  
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existente entre o pessoal e os preceitos éticos profissionais, podendo seus comentários naturalmente 

vincular a Instituição mesmo que o usuário não se identifique como servidor vinculado à Secretaria de 

Defesa Social em seu perfil pessoal.  

 
Considerando os transtornos e excessos, já ocorridos, envolvendo a liberdade de expressão e 

de pensamento por parte de alguns servidores da Secretaria de Defesa Social, nas redes sociais, em 

detrimento ás hipóteses legais de restrição e sigilo das informações e documentos, inclusive com 

abertura de Processo Administrativo Disciplinar;  

 
Considerando, o papel da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social no plano da 

fiscalização, precaver, orientar e a necessidade de serem fixadas diretrizes relacionadas com a 

impessoalidade, a moralidade e as exceções quanto à disponibilidade e proteção de informações 

sigilosas e pessoas, temporariamente submetidas à restrição de acesso público em razão de sua 

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, pelos servidores vinculados à SDS, de 

modo, inclusive, a evitar a prática de infrações disciplinares.  

 
Considerando que todos servidores ligados a Secretaria de Defesa Social pelo exercício 

irregular de suas atribuições, respondem civil, penal e administrativamente;  

 
Considerando que, nos termos do Art. 32, Inc. IV, Lei nº 12.527/2011, constituem condutas 

ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar divulgar ou permitir a divulgação ou 

acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;  

 
Considerando que são deveres funcionais, dentre outras, guardar sigilo sobre documentos e 

fatos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função, referir-se, desrespeitosa e 

depreciativamente às autoridades e atos da Administração Pública em geral ou demais servidores 

públicos sem devida urbanidade e cordialidade, deixando de preservar o decoro e o pundonor da classe;  

 
Considerando que todos os servidores vinculados à Secretaria de Defesa Social têm o dever, 

dentre outros, de disciplina, respeito à hierarquia, zelo pela dignidade da função e conduta pública 

irrepreensível;  

 
Considerando que a manifestação de pensamento e a liberdade de expressão e de consciência 

são direitos constitucionais de todo cidadão e devem conviver harmonicamente com outros direitos e 

garantias constitucionais fundamentais, tais como a dignidade humana, o direito à intimidade, à imagem, 

a honra e a privacidade;  

 
R E S O L V E: 

 
Expedir a presente portaria, de cunho recomendatório, fixando as diretrizes orientadoras a 

seguir: Diretrizes sobre a liberdade de expressão, a manifestação em redes sociais e o uso de e-mail 

funcional por parte de todos servidores vinculados à Secretaria de Defesa Social:  

 
I - é dever dos servidores da SDS, dentre outros, discrição, urbanidade, lealdade às 

instituições, observância às normas legais e regulamentares, guardar sigilo sobre documentos e fatos de 

que tenham conhecimento em razão do cargo ou função, guardar decoro pessoal e manterem ilibada 

conduta pública e particular. Por esta razão, expressar ideias, pensamentos, inclusive em redes sociais, 

não poderão comprometer a imagem das Instituições, dos seus órgãos e membros, nem violar direitos ou 

garantias fundamentais do cidadão ou a segurança da sociedade e do Estado;  

 

II - evitar, em seus perfis pessoais em redes sociais, pronunciamentos sobre casos 

decorrentes de suas atuações funcionais, que poderiam levar ao entendimento da sociedade de ser 

declaração oficial, bem como, utilizá-lo para levar ao conhecimento das autoridades superiores de 

irregularidades de que tiverem ciência em razão do cargo ou função, em face da existência de 

mecanismos oficiais para tal providência;  
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III – evitar publicações em redes sociais que possam ser percebidas como discriminatórias 

em relação à raça, gênero, orientação sexual, religião ou que possam violar direitos e garantias 

fundamentais e princípios e valores tutelados pela administração pública. 

 

IV - utilizar o e-mail funcional, exclusivamente, para a realização de atividades institucionais, 

guardando o decoro pessoal e agindo com urbanidade no trato com os destinatários das mensagens. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 09 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 085, de 10 MAI 2018) 

 

1.5.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 306, de 08/05/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de abril de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112279-

7/CIATur, Vitor Mateus Pinheiro Gomes, filho de Paulo Gomes da Silva e de Maria Emília Pinheiro da 

Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Judiciária da Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Sergipe;  
 

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 307, de 08/05/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de abril de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112306-

8/CIATur, José Jorge Felipe Garrett Cavalcante, filho de José Jorge Holanda Cavalcante e de Roseanne 

Verônica Garret Holanda, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia 

Judiciária da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sergipe;  
 

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 
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1.6.0.  Da Corregedoria Geral/SDS 

 

Provimento Correcional nº 003, de 02 MAI 2018  

 

Regulamenta a Contagem dos Prazos e Prorrogações para a Conclusão de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar, Civil e Militar, no âmbito da Corregedoria Geral da 

SDS  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições, conferidas no 

Art. 2º, inciso XI da Lei nº 11.929 de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que o art. 1º da Lei nº 11.929/2001 estabelece a Corregedoria Geral da SDS 

como Órgão superior de controle disciplinar interno dos demais órgãos e agentes a esta vinculados;  

 

Considerando os princípios administrativos, constitucionais e legais, que rege a 

Administração Pública e seus agentes, especialmente, os da celeridade, razoável duração do processo e 

eficiência da prestação correcional;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. O presente Provimento Correcional tem por finalidade regulamentar a contagem dos 

prazos e prorrogações para a conclusão de sindicância e processo administrativo disciplinar, civil e 

militar (PAD e PADM), instruídos no âmbito da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social.  

 

Art. 2º. Para efeito deste Provimento Correcional, considera-se:  

 

I - As espécies do gênero PADM, notadamente, o Conselho de Justificação, o Conselho de 

Disciplina, o Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, e a Sindicância Administrativa 

Disciplinar;  

 

II - As espécies de PAD, notadamente, o Processo Administrativo Disciplinar, o Processo 

Administrativo Disciplinar Especial e a Sindicância;  

 

III – Autoridade Processante, aquela que é designada pela autoridade competente para, de 

forma monocrática ou colegiada, proceder à apuração dos fatos por meio do processo administrativo 

disciplinar adequado, ficando responsável por dar impulso oficial ao processo.  

 

Art. 3º. Segundo as disposições legais de cada PADM e PAD, em trâmite na Corregedoria 

Geral da SDS, os prazos estabelecidos para instrução, e, porventura, prorrogação são:  

 

I - Conselho de Justificação (CJ): 30 (trinta) dias para a conclusão, a contar da data de sua 

nomeação, podendo ser prorrogável por mais 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11, da Lei nº 5.836/1972;  

 

II – Conselho de Disciplina (CD): 30 (trinta) dias para a conclusão, a contar da data de sua 

nomeação, podendo ser prorrogável por mais 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11, do Decreto nº 

3.639/1975;  
 

III – Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina (PL): 40 (quarenta) dias corridos para 

conclusão, a contar do recebimento da portaria pelo encarregado, cujo prazo máximo de apuração, para 

efeito de prorrogação, não poderá ultrapassar 90 (noventa) dias corridos, nos termos do Capítulo IV, da 

Portaria nº 88/2007, do Comando da PMPE, e Capítulo IV, da Portaria nº 002/2011, do Comando do 

CBMPE; e  
 

IV – Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD): 30 (trinta) dias para a conclusão, a 

contar do primeiro dia útil da publicação da portaria de instauração, podendo ser prorrogável por até 

igual período, nos termos dos artigos 23 e 37, da Instrução Normativa nº 02/17, publicada no BG SDS 

nº 202, de 26 OUT 2017.  
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V – Processo Administrativo Disciplinar Especial (PADE) e Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD): 60 (sessenta) dias para a conclusão, a contar da data de publicação do ato que 

constituir a comissão, podendo ser prorrogável por até igual período, nos termos do artigo 220 da Lei 

6.123/1968; e  

 

VI – Sindicância: 20 (vinte) dias para a conclusão, a contar da data da publicação da portaria 

de instauração, podendo ser prorrogável por até igual período, nos termos do artigo 217 da Lei 

6.123/1968, e artigo 3º, Inc. IV, da Instrução Normativa nº 01/17, publicada no BG SDS nº 202, de 

26OUT2017.  
 

Art. 4º. Os prazos processuais previstos nas diversas legislações relativas aos PADM e PAD, 

destinados às autoridades competentes para procederem a instauração, instrução e julgamento, são 

meramente referenciais ou impróprios, por não existir disposição legal que discipline como causa de 

perempção, prescrição ou decadência do processo, por descumprimento temporal, não servindo de 

fundamentação para provocar a extinção do processo pelo excesso de prazo.  
 

Parágrafo único. O descumprimento dos prazos dos PADM e PAD poderá ensejar a 

responsabilização disciplinar em desfavor da autoridade processante, e no caso de colegiado, do seu 

respectivo presidente, salvo nos casos que houver motivação para prorrogação do prazo de conclusão.  
 

Art. 5º. Nos termos da Lei 11.919/2001, compete ao Corregedor Geral, através de suas 

Comissões e agentes, civis e militares, acompanhar a instrução dos PADM e PAD, cuja concessão de 

prorrogação de prazo, ficará também a cargo do Corregedor Geral Adjunto.  
 

Parágrafo único. A prorrogação de prazo poderá ser concedida, em conformidade com os 

normativos aplicáveis, sempre que tal medida se mostrar necessária para elucidação do fato sob 

apuração.  
 

Art. 6º. A solicitação de prorrogação de prazo, devidamente motivada, deve ser realizada, 

através de ofício, pela autoridade processante, e ser instruída com as razões de fato e direito para a 

concessão do pleito.  
 

§1º. A autoridade processante deverá despachar a solicitação de prorrogação de prazo, 

diretamente com o Corregedor Geral ou Corregedor Geral Adjunto, com antecedência mínima de até 

três dias, antes da expiração do prazo.  
 

§2º. Em caso de haver sido concedida a prorrogação de prazo, a autoridade processante 

deverá:  
 

I - encaminhar cópia do despacho digitalizado ao Departamento de Correição, para fins de 

controle;  
 

II - juntar o documento original nos autos; e  
 

III - registrar em Relatório a concessão da prorrogação de prazo, com referência a numeração 

das folhas nos autos.  
 

Art. 7º. Compete ao Departamento de Correição proceder o controle dos prazos, de todos os 

procedimentos administrativos disciplinares em trâmite na Corregedoria Geral, comunicando em tempo 

hábil, ao Corregedor Geral Adjunto, aqueles que extrapolarem os prazos legais de conclusão. 
 

Art. 8º. O Corregedor Auxiliar, militar ou civil, ao realizar a análise do PADM e PAD, deverá 

dedicar particular atenção quanto à observância dos prazos estabelecidos em normativos próprios, bem 

como, dos procedimentos instituídos no presente Provimento Correcional, comunicando ao Corregedor 

Geral Adjunto, em tempo hábil, qualquer descumprimento relativo aos citados prazos.  
 

Art. 9º. Os prazos dos processos administrativos disciplinares, mencionados neste 

provimento correcional, serão observados de acordo com a respectiva norma vigente.  
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Art. 10º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, abrangendo, inclusive, 

PADM e PAD, em tramitação na Corregedoria Geral, cabendo as respectivas autoridades processantes 

procederem, imediatamente, regularização do prazo de conclusão do processo disciplinar. Recife, 02 de 

maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 084, de 09 MAI 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 178/2018  
SIGEPE N° 7400368-1/2016  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o contido no Encaminhamento nº 066/2018–Dep.Cor./SDS;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor dos Policiais Militares: Sd PM Mat. 116100-8, Saulo de Tarcio Dias da Silva, Sd PM Mat. 

116015-0, Geraldo Antônio Nazareth Souto Junior e Sd PM Mat. 115848-1, Emerson Martins da Silva;  

 

II – Designar a Maj PM Mat. 980055-7, Rosália Maria de França Costa, a fim de que sejam 

apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. 

Recife, 04 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 180/2018  
SIGEPE N° 7400273-5/2016  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o contido no Encaminhamento nº 069/2018–Dep.Cor./SDS;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor dos Policiais Militares: 2° Sgt PM Mat. 106310-3, Rosemberg Miguel do Nascimento, Sd PM 

Mat. 108987-0, Guilherme da Rocha Braga, Sd PM Mat. 108632-4, Silvio Rocha Arcoverde, Sd PM 

Mat. 109631-1, Carla Mirian Lino Porto, Sd PM Mat. 107656-6, Dayvson da Silva Claudino e Sd PM 

Mat. 110576-0, Fernando Luiz Ferreira Barboza Silva;  

 

II – Designar a Maj PM Mat. 980055-7, Rosália Maria de França Costa, a fim de que sejam 

apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. 

Recife, 04 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS 
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Cor. Ger./SDS nº 182/2018  
SIGEPE N° 7407610-7/2015  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o Despacho desta Corregedora Geral, contido na fl. 58.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Determinar a instauração de Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos 

da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 109715-6, Rafael de 

Farias Lira;  

 

II - Designar o Maj BM Mat. 950673-0, Wilson Paulo da Silva como Encarregado do 

mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de 

outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 07 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da 

Cunha - Corregedora Geral da SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor. Ger./SDS nº 184/2018  
SIGEPE N° 7405571-2/2016  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  
 

Considerando o contido no Encaminhamento nº 043/2018–Dep.Cor./SDS;  

 

R E S O L V E:  
 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor do policial militar 3º Sgt PM Mat. 25751-6, Paulo Rodrigues Pinto;  

 

II – Designar o Maj PM Mat. 980010-7, Walker de Melo Campos, como encarregado, a fim 

de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório. Recife, 07 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da 

SDS. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 185/2018  
SIGEPE N° 7405727-5/2016  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  
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Considerando o contido no Encaminhamento nº 043/2018–Dep.Cor./SDS;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor dos policiais militares Cb PM Mat. 102771-9, Daniela Silva Barbosa e o Sd PM Mat. 109056-9, 

Nilton Alves Licido; 
 

II – Designar Maj PM Mat. 980010-7, Walker de Melo Campos, como encarregado, a fim de 

que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório. Recife, 07 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da 

SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor. Ger./SDS nº 186/2018  
SIGEPE N° 7405744-4/2016  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  
 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  
 

Considerando o contido no Encaminhamento nº 043/2018–Dep.Cor./SDS;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor do policial militar Cb PM Mat. 980644-0, Antônio Gerônimo Pereira de Brito;  
 

II – Designar Maj PM Mat. 980010-7, Walker de Melo Campos, como encarregado, a fim de 

que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório. Recife, 07 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da 

SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor. Ger./SDS nº 187/2018  
SIGEPE N° 7403554-1/2015  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  
 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  
 

Considerando o contido no Encaminhamento nº 043/2018–Dep.Cor./SDS;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em 

desfavor dos policiais militares Cb PM Mat. 107006-6, Fabiano Alexandre Mendes Souza e o Sd PM 

Mat. 112856-6, Jaílton Dantas de Almeida;  

 

II – Designar Maj PM Mat. 980010-7, Walker de Melo Campos, como encarregado, a fim de 

que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório. Recife, 07 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da 

SDS. 
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Cor.Ger./SDS nº 188/2018 
SIGEPE nº 5634968-5/2018  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 107, de 23FEV18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 038, de 28FEV18;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5634968-5/2018 e seus anexos, noticiando 

irregularidades;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar a 

responsabilidade do Policial Militar em questão;  
 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. Recife, 08 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora 

Geral da SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor.Ger./SDS nº 189/2018 
SIGEPE nº 7402307-5/2018  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 271, de 24ABR18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 076, de 26ABR18;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7402307-5/2018 e seus anexos, noticiando 

irregularidade administrativa e penal militar;  
 

R E S O L V E: 
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades do Policial Militar em questão;  
 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. Recife, 08 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora 

Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 085, de 10 MAI 2018) 

 

2.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 296, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do Correge-  
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dor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela 

Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 

6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 980223-1/BPGd, Alexandre Cipriano 

da Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 148/2018 – Dep. Cor., datado de 25 de abril de 2018 e 

seus anexos, SIGEPE nº 7402259-2/2018; 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

IV - Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 297, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 2º Sgt PM Mat. 920943-3/3º BPM, Bismarck 

Cláudio Bezerra, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 140/2018 – Dep. Cor., datado de 26 de abril de 

2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7400161-1/2018; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 298, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do Correge- 
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dor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela 

Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 

6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 29578-7/CSM/MB, Gilberto Arcanjo 

Barbosa, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 120/2018 – Dep. Cor., datado de 10 de abril de 

2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7405262-8/2018; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 299, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º Sgt RRPM Mat. 24982-3, Isaias José da Silva, 

nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em 

razão dos fatos contidos no Ofício nº 117/2018 – Dep. Cor., datado de 09 de abril de 2018 e seus 

anexos, SIGEPE nº 8889125-5/2016; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nº 300, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, altera- 
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da pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da 

Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb PM Reformado Mat. 25626-9, Carlos José 

Sabino Machado, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 117/2018 – Dep. Cor., datado de 09 de abril de 

2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7405036-7/2017; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 301, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 27752-5/BPGd, João Carlos e Silva 

Ferreira, Cb PM Mat. 930834-2/25º BPM, Jorge Marques da Rocha, Cb PM Mat. 951024-9/CREED, 

Fernando do Nascimento Pinto e o Sd PM Mat. 107527-6/CREED, Sérgio Santos de Lima, nos termos 

das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão 

dos fatos contidos no Ofício nº 117/2018 – Dep. Cor., datado de 09 de abril de 2018 e seus anexos, 

SIGEPE nº 5761096-7/2015; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 302, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto  nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho  
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de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 2º Sgt PM Reformado Mat. 27598-0, Jorge Correia 

dos Santos, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto 

de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 117/2018 – Dep. Cor., datado de 09 de abril de 2018 e 

seus anexos, SIGEPE nº 5694295-4/2017; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 303, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º Sgt PM Mat. 31113-8/BPRp, Fábio Clemente 

Albuquerque da Costa, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 

19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 117/2018 – Dep. Cor., datado de 09 de 

abril de 2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7400032-7/2017; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

IV – Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 304, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do Correge- 
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dor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela 

Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 

6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º Sgt PM Ref. Mat. 25498-3, Bartolomeu Machado 

Brandão Filho, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 118/2018 – Dep. Cor., datado de 10 de abril de 

2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7403039-8/2017; 
 

I – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 305, de 07 MAI 2018 

  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do 

Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, 

alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, 

da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 2º Sgt RRPM Mat. 25038-4, Josemar Severino 

Santos da Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 119/2018 – Dep. Cor., datado de 10 de abril de 

2018 e seus anexos, SIGEPE nº 7403257-1/2017; 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

3.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

3.1.0.  Extrato de Publicações de Ata e Contrato 

 

Extrato de Publicações de Ata e Contrato nº 022/2018-DASIS. Ata de Registro de Preços nº 

016/18 – Proc. 145/17 PE 038/17- Celebrado entre a DASIS e a empresa CIRÚRGICA PHARMA COM. 

DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA, CNPJ 05.295.083/0001-07. Objeto: Registro de Preços para 

fornecimento de SANEANTES, par atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, 

por um período de 12 (doze) meses. 
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Termo de Contrato nº 170/18 – Proc. 108/17 PE 033/17-Celebrado entre a DASIS e a 

empresa DROGAFONTE LTDA-ME, CNPJ 09.778.201/0001-26.Objeto:Registro de Preços para 

fornecimento de Medicamentos Oncológicos Injetáveis Controlados, por um período de 12 (doze) meses.  

 

 

Termo de Contrato nº 155/18 – Proc. 159/17 PE 039/17-Celebrado entre a DASIS e a 

empresa WANDERLEY & REGIS COMÉRCIO E PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, 

CNPJ 13.120.044/0001- 05. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de CURATIVOS, por um 

período de 12 (doze) meses. 

 

Termo de Contrato nº 168/18 – Proc. 104/17 PE 030/17-Celebrado entre a DASIS e a 

empresa INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DIST. LTDA-EPP, CNPJ 09.607.807/0001-61. Objeto: 

Registro de Preços para fornecimento de ALGODÃO HIDRÓFILO E FRALDA DESCARTÁVEL 

ADULTO, por um período de 12 (doze) meses. Recife, 09/05/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM 

Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

4.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE   

 

4.1.0.  Extrato da Ata de Registro de Preços 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 025/2018-DASIS. A Diretoria de Apoio ao Sistema 

de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 140/2017-Pregão Eletrônico nº 

037/2017/DASIS, resolve publicar os preços registrados por um período de 12 (doze) meses para 

eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços contínuos de locação de 

cilindro e concentrador de oxigênio, com fornecimento dos respectivos gases medicinais, com 

manutenção preventiva e corretiva de todos os acessórios para o completo funcionamento, para 

atendimentos domiciliares aos pacientes usuários do sistema de saúde da PMPE/CBMPE; conforme 

descrição a seguir: Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, 

CNPJ nº 24.380.578/0020-41, Lote 1 – Locação de Fornecimento – Locação de Cilindro de Gases e 

Equipamentos Médico Hospitalar – Códigos do E-Fisco: 415176- 3 (120 unidades); 288887-4 (180 

unidades); 392485-8 (60 unidades); 432412-9 (240 m3) e 432413-7 (240 m3). Valor Global da Licitação: 

R$ 56.557,80 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). Prazo de 

Vigência da Ata: 19 de abril de 2018 a 18 de abril de 2019. A presente ARP está disponível para acesso 

no site: www.sismepe.pe.gov.br e depois clicando nos itens: centros-dasis-licitações. Robson Inácio 

Vieira - Cel PM Diretor da DASIS/PMPE. 

 

(Transcrito do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 
4.2.0.  Extrato de Contrato 

 

Extrato de Contrato nº 152/2018-DASIS. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), 

em face do resultado obtido no Processo nº 140/2017-Pregão Eletrônico nº 037/2017/DASIS e da Ata de 

Registro de Preços nº 025/2018-DASIS resolve publicar a contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços contínuos de locação de cilindro e concentrador de oxigênio, com fornecimento 

dos respectivos gases medicinais, com manutenção preventiva e corretiva de todos os acessórios para o 

completo funcionamento, para atendimentos domiciliares aos pacientes usuários do sistema de saúde da 

PMPE/CBMPE; conforme descrição a seguir: Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 24.380.578/0020-41, Lote 1 – Locação de Fornecimento – Locação 

de Cilindro de Gases e Equipamentos Médico Hospitalar – Códigos do E-Fisco: 415176-3 (120 

unidades); 288887-4 (180 unidades); 392485-8 (60 unidades); 432412-9 (240 m3) e 432413-7 (240 m3). 

Valor: R$ 47.129,25 (Quarenta e sete mil, cento e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). Vigência: 

23 de abril de 2018 a 22 de abril de 2019. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS/PMPE. 

 

(Transcrito do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 
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4.3.0.  Aviso de Licitação 

 

Aviso de Licitação - Processo 0075.2018.CPL I.PE.0010. DASIS – Objeto: Registro de 

preços por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de material médico hospitalar 

(saneante) para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado 

R$ 484.421,51. Recebimento das Propostas: até 24/MAI/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 

24/MAI/2018 às 09:00h (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br 

e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 10 MAI 2018. Sérgio José Nogueira de 

Oliveira - Maj PM/Pregoeiro/DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Recompensa 

 

1.1.0.  Elogio     

   

Louvo os policiais militares infra relacionados, componentes do Centro de Formação 

Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), pela exitosa condução do Curso de Formação e Habilitação de 

Praças (CFHP 2017.2), findado no dia 04 de abril do corrente ano. 

 

Militares abnegados e comprometidos, contribuíram, sobremaneira, pelo sucesso da 

empreitada ao longo dos 6 meses de curso, soerguendo o nome do CFAP e, por conseguinte, o da Polícia 

Militar de Pernambuco. Direta ou indiretamente, os aludidos policias forjaram e prepararam os novos 

soldados da corporação para o mister policial, transmitindo valores e princípios inerentes à vida militar 

e do convívio da caserna. 

 

Através do preparo e do comprometimento, os oficiais e praças do Centro souberam conduzir, 

de forma valorosa, o curso pioneiro no âmbito da PMPE, entregando à sociedade pernambucana homens 

e mulheres honrados, verdadeiros guerreiros que muito contribuirão para a diminuição da criminalidade 

no Estado. 

 

É, pois, por um dever de justiça que o comando lhes consigna a presente referência elogiosa. 

(Individual). 

 

Cel QOPM 2097-4 WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO 

TC QOPM 2074-5 LEONARDO AUGUSTO DE LIMA SILVA 

Maj QOAPM  920124-6 JOÃO MARCOLINO DE OLIVEIRA NETO 

Cap QOPM 920258-7 ANDRÉ ROCHA FREIRE 

Cap QOPM 950745-0 MÁRCIO MENDES MONTEIRO 

Cap QOPM  980020-4 RICARDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE 

CaP QOPM 102519-8 WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ 

Cap QOPM 101184-7 REBEKA CRISTINY BARBOSA DE SANTANA 

Cap QOPM  106227-1 YURI GOMES BARRADAS PEREGRINO 

Cap QOPM  104071-5 EMANUELA PATRÍCIA SOUZA LINS 

Cap QOPM 102503-1 JORGE LUIZ BEZERRA PEREIRA 

Cap QOAPM 930774-5 ANDRÉ LUIS PEREIRA ALCÂNTARA 

1º Ten QOAPM 30690-8 ADELSON PESSOA LINS 

1º Ten QOAPM 930632-3 CRISTILIANO CARDOSO DA SILVA 
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1° Ten QOAPM 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS 

2º Ten QOPM 118940-9 LUCAS DOMINGOS FREITAS 

2º Ten QOPM 118943-3 JOSÉ VELOSO DE ARAÚJO SOBRINHO NETO 

2º Ten QOPM 118947-6 MARIA MARGARIDA MAGALHÃS CORREIA DE MELO 

ST PM 910272-8 BENJAMIM MELO DE SANTANA 

ST PM 930384-7 JAILTON AGUIAR CALADO DA SILVA 

ST PM 28829-2 ERALDO JOSÉ DA COSTA ALVES FILHO 

1º Sgt PM 28697-4 PAULO HENRIQUE CARNEIRO GUIMARÃES 

1º Sgt PM 23558-0 SEVERINO PEDRO ALVES 

1º Sgt PM 102926-6 SÉRGIO MÁRIO DE SOUZA CRISÓSTOMO 

2º Sgt PM 103275-5 CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA 

2º Sgt PM 920256-0 MARCELINO LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

2º Sgt PM 106677-3 DAVI MELO PANTALEÃO JUNIOR 

2º Sgt PM 930529-7 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO 

2º Sgt PM 990166-3 VLADIMIR ARAGÃO CABRAL 

2º Sgt PM 102921-5 ANTONIO SENILSON DA SILVA 

2º Sgt PM 107626-0 MÁRCIO FIDELIS DE FRANÇA 

2º Sgt PM 106305-3 CARLOS RUMMENIGGE SEVERO 

2º Sgt PM 980339-4 GENILDO CAVALCANTE NUNES 

2º Sgt PM 107308-7 ADRIANO JOÃO DA SILVA 

2º Sgt PM 103001-9 GUTEMBERG DE BARROS 

2º Sgt PM 980507-9 MIGUEL ÂNGELO BEZERRA 

2º Sgt PM 23084-7 FERNANDO ALVES DA SILVA 

2º Sgt PM 24371-0 JOELCIR PEREIRA DA SILVA 

2º Sgt PM 24295-0 SAMUEL JOAQUIM DE SANTANA 

2º Sgt PM 24589-5 REGINALDO JOSÉ DA SILVA 

2º Sgt PM 24880-0 NILTON JOSÉ GOMES DE MELO 

3º Sgt PM 27235-3 JOSÉ FERNANDO AZEVEDO DE LIMA 

3º Sgt PM 28009-7 ROMILDO ALVES DA CRUZ 

3º Sgt PM 28605-2 GUSTAVO SANTOS FERREIRA 

3º Sgt PM 29474-8 JESSÉ GOMES DE MELO 

3º Sgt PM 30983-4 ANTÔNIO EMÍDIO FRANCKLIN 

3º Sgt PM 31392-0 ELIEZER COUTO DE LUNA 

3º Sgt PM 31616-4 RONALDO JOSÉ DA PAZ 

3º Sgt PM 910772-0 LUCIANO GOMES DOS SANTOS 

3º Sgt PM 930641-2 MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA 

3º Sgt PM 930725-7 MADSON FRANK PEREIRA 

Cb PM 28910-8 ORLANDO GUEDES DE SOUZA 

Cb PM 930565-3 JOSÉ JOÃO FERREIRA 

Cb PM 950473-7 LUCILDO DE AMORIM LEITE 

Cb PM 950961-5 ALEXANDRE JORGE DE OLIVEIRA 

Cb PM 980238-0 ANDRÉ RICARDO FERREIRA DA SILVA 

Cb PM 980292-4 EDVALDO CLEMENTINO DA SILVA 

Cb PM 980296-7 ELIEZER BARBOSA DE SANTANA 

Cb PM 980433-1 JUAREZ JOAQUIM DE LIMA 

Cb PM 980457-9 LUCIOLY ARAKATY BEZERRA SILVA DA COSTA 

Cb PM 990261-9 JOSSEMAR ALVES DA SILVA 

Cb PM 990328-3 JOSÉ ROBERTO VITORINO DA SILVA 

Cb PM 102916-9 ELVIS CHARLES LEÃO DE ANDRADE 

Cb PM 103503-7 CLÁUDIO ROBERTO FÁRIAS PASSOS 
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Cb PM 104187-8 FABIANA MARIA GUEDES COSTA DE OLIVEIRA 

Cb PM 104224-6 ANDREISSA VERÔNI DA SILVA OLIVEIRA 

Cb PM 104441-9 MARCOS AURÉLIO RAMOS DA SILVA 

Cb PM 105464-6 RIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA 

Cb PM 105815-0 GILMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA 

Cb PM 105824-0 RUBEM ALBERTO DE SOUZA 

Cb PM 105831-2 RONALDO VICENTE RODRIGUES 

Cb PM 105844-4 ELTON PEREIRA DE LIRA 

Cb PM 106536-0 FRANCISCO JOSÉ ALAIN NASCIMENTO DE LIMA 

Cb PM 106989-6 ELTON GOMES BRASILEIRO COSTA 

Cb PM 108154-3 THIAGO XAVIER MOREIRA DO AMARAL 

Cb PM 108243-4 DEMÉTRIO RUFINO DA SILVA 

Cb PM 108246-9 MARCOS ANTÔNIO PEREIRA RALPH 

Cb PM 108146-2 GLEYDSON ANGELO DA COSTA 

Sd PM 108147-0 VALMIR FARIAS DA SILVA 

Sd PM 108512-3 PAULA ADRIANA CARVALHO DE MOURA 

Sd PM 108959-5 ELISÂNGELA DAS DORES DA SILVA 

Sd PM 109762-8 MARLON AMAZONAS GENUTE 

Sd PM 109791-1 WALDEMIR PEREIRA DA SILVA 

Sd PM 110024-6 WAGNER LUIZ DANTAS DE SOUZA LIMA 

Sd PM 110041-6 RICARDO TARGINO SANDES DA SILVA 

Sd PM 110120-0 JOEL HEBERT'S PEREIRA DE MELO 

Sd PM 111398-4 JANAINA MARIA FERREIRA 

Sd PM 111435-2 CLEZYA PATRÍCIA DE SOUZA SILVA 

Sd PM 111496-4 LUCIANO LUIZ DE OLIVEIRA 

Sd PM 111564-2 AILTON EUGÊNIO DA SILVA 

Sd PM 112203-7 RICARDO CÉSAR SOARES JÚNIOR 

Sd PM 112267-3 ELISA MARIA DE OLIVEIRA RALPH 

Sd PM 112702-0 HENRIQUE EMMANUEL ROQUE DA SILVA MELO 

Sd PM 112840-0 PRISCILA REGINA ARAÚJO SAMPAIO 

Sd PM 112920-1 JÉSSICA ROCHA RIBEIRO DE SOUSA 

Sd PM 113213-0 RANIELLY CHAVES DE ARAÚJO 

Sd PM 113254-7 MARCIO WALLACE CRUZ DE OLIVEIRA 

Sd PM 113464-7 THIAGO ALVES DA SILVA 

Sd PM 114037-0 BRUNO INÁCIO DE LIMA 

Sd PM 115356-0 VIVIANE LINS SILVA 

Sd PM 115575-0 JAIRO DE ANDRADE DO NASCIMENTO 

Sd PM 116118-0 MANUELA BATISTA NASCIMENTO DA SILVA 

Sd PM 116131-8 TIAGO ALVES BEZERRA 

Sd PM 116727-8 JOÃO CRISÓSTOMO BORBA DE ANDRADE FILHO 

Sd PM 117349-9 MÁRCIO ALVES DOS SANTOS 

Sd PM 117447-9 MANOEL MARIANO DA SILVA JÚNIOR 

Sd PM 117547-5 CARLA CIBELE PEREIRA DE ARAÚJO COELHO 

Sd PM 117583-1 LEONARDO LEANDRO SILVA GOMES SOARES 

Sd PM 117777-0 THAÍS WANDERLEY DA ROCHA BEZERRA 

Sd PM 117856-3 DANIELLE FEITOZA DE SOUZA E SILVA 

Sd PM 117937-3 ROSA TEIXEIRA DE FARIAS 

Sd PM 118022-3 MARCELO DE SOUZA 

Sd PM 118194-7 CRISTIANO SOUZA SILVA 

Sd PM 118216-1 RICARDO ANTONIO CARNEIRO DANTAS 

Sd PM 118262-5 MAGDA PATRICIA SOUSA DE OLIVEIRA 
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Louvo os policiais militares do 1º Batalhão Integrado Especializado, abaixo relacionados, 

pela maneira como atuaram no dia 04 de abril de 2018, por volta das 23h40, quando de serviço de 

ROCROC (Rondas Ostensivas Coronel Roberto Carvalho), no Bairro do Salgado, em Caruaru. Os 

Policiais Militares receberam informes de que na casa de nº 93, na rua Rodrigues Alves, estava 

funcionando um ponto de venda de drogas, de imediato os destemidos policiais se deslocaram até o 

endereço onde se depararam com a pessoa de Luciano Severino da Silva Júnior, o qual autorizou a 

entrada do efetivo na residência, onde, após varredura, foram encontrados 61 Tabletes de Maconha; 

307g de Crack; 95g de Pasta Base; 157g de Cocaína; 02 balanças de Precisão; 01 Espingarda Cal .12; 02 

Munições Cal .32; 01 Facão e 10 Cadernos contendo informações referentes à prática do tráfico de 

entorpecentes. 

 

O indivíduo foi conduzido, juntamente com o material apreendido, para a delegacia de 

plantão de Caruaru, onde foi autuado. Policiais Militares capacitados e cônscios de suas 

responsabilidades, que cumpriram a missão com profissionalismo, zelo e dedicação, contribuindo 

significativamente com a redução do tráfico de drogas na região, trazendo uma elevada sensação de 

segurança àquela comunidade. 

 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual) 

 

Efetivo 

Graduação Matrícula Nome completo 

Sd PM 110882-4 Maxmyllyan Barreto Galvão Silva 

Sd PM 119872-6 Douglas Antonio Alves da Silva 

Sd PM 120236-7 Fagner Costa Silva 

Sd PM 120239-1 Tatianne de Souza Paula Gomes 

Sd PM 120252-9 Rafael Miranda dos Santos Souza 

Sd PM 120475-0 Antonio José Cavalcante Junior 

Sd PM 120813-6 Oswaldo Junio Correia Barros  

Sd PM 120822-5 Danilo Melo de Espíndola 

Sd PM 120943-4 Lucas Henrique Marques da Silva 

Sd PM 121091-2 Danilo Barros de Oliveira Vital 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas a sabedoria que do alto vem é, primeiramente pura, depois pacífica, moderada, tratável, cheia de 

misericórdia e de bons frutos, sem parcialidade, e sem hipocrisia. (Tiago 3:17) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/tg/3/17+

